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PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 001/2021
“ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CARAÁ, MODIFICANDO O INÍCIO DO ANO LEGISLATIVO”
Art. 1º - Altera redação do artigo 12 da Lei Orgânica Municipal, passando a viger com a seguinte redação: 

“Art. 12.  A Câmara Municipal reúne-se, independentemente de convocação, a partir do dia 1º de fevereiro de cada ano, para abertura da Sessão Legislativa, funcionando ordinariamente até 31 de dezembro, em dia e horário estabelecidos no Regimento Interno.

Parágrafo único. As reuniões marcadas para estas datas serão transferidas para o primeiro dia útil subsequente, quando recaírem em sábados, domingos ou feriados.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Emenda à Lei Orgânica propõe uma alteração Regimental reduzindo o período do recesso parlamentar de 60 dias para 31 dias. A alteração se faz necessária devida às diversas providências no início do mandato, tanto do Executivo como do Legislativo. Hoje, o recesso dura os meses de janeiro e fevereiro. Com a aprovação desta proposta, o Ano Legislativo iniciará a partir de 1º de fevereiro.

Atualmente, muitos municípios contam com menos tempo de recesso, visto que normalmente as Prefeituras costumam enviar projetos para sessões extraordinárias e ao longo dos anos a quantia destas reuniões passaram justificar que ao invés de extraordinárias, o período do ano legislativo fosse modificado. Assim, os projetos passam a tramitar em regime normal, com a alternativa de análise de comissões, de emendas e discussão plena junto da sociedade. 



 Para exemplificar algumas das Câmaras de Vereadores que foram referência da elaboração deste Projeto de Emenda à Lei Orgânica, a Câmara de Vereadores de Santo Antônio da Patrulha inicia o período de Sessões Ordinárias em 1º de fevereiro e termina em 31 de dezembro. Osório e Capivari do Sul iniciam o ano legislativo em 15 de fevereiro e vai até o final do ano. Em Estância Velha, o   regimento aponta a entrada do recesso em 20 de dezembro e retomada das atividades normais em 20 de janeiro do ano seguinte.

Caraá apresenta um número considerável de projetos colocados em análise, em especial ao final de janeiro e em fevereiro. Em 2021, foram dez Projetos de Lei vindos do Poder Executivo durante o período de recesso parlamentar, votados em duas Sessões Extraordinárias. No ano anterior, a Secretaria desta Casa recebeu 26 Projetos de Lei para apreciação entre o início de janeiro e o final de fevereiro. Em 2019 foram 20.

Dentre a pesquisa que envolveu o embasamento deste Projeto de Emenda à Lei Orgânica estava a consulta à Direção da Câmara de Vereadores de Caraá, que trouxe a importante informação de que, em virtude da quantidade de servidores envolvidos para executar as tarefas que envolvem o início do ano, tais como documentação e prestação de contas junto aos órgãos reguladores, seria fundamental permitir a manutenção do período de recesso no mês de janeiro.

A aprovação deste Projeto, para qual busca ter o apoio de todos os parlamentares desta Casa, é fundamental para demonstrar que o Poder Legislativo de Caraá está comprometido em acompanhar as mudanças da sociedade. O parlamento municipal precisa assumir o seu lugar de debate nas pautas de interesse público.
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